
Câmara Municipal de Pedro Canário
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

INDICAÇÃO N° 177/2018
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Os VEREADORES citados abaixo, no uso de suas atribuições, com amparo no artigo
110   inciso  VIII,   do   Regimento   lnterno  Cameral,   propõe  ao   Egrégio   Plenário  a
seguinte  medida de  interesse  público, a  ser encaminhada  a  secretaria  Municipal  de

•       c:hN#;e;à-rp!Hf_ap,aa_'_a.EJ:_;No_eT_q:r_;;;Aü_S¢_:;de? SaM_É!Éuaíf::r:;fs;p;a:rsa
funcionar o Centro de Convivênc;a dé CrisEai do ri;Ã:.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo proporcionar as crianças conforto para
melhor desenvolvimento pedagógico.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo.

Em 12 de Novembro de 2018
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